
I'UM..ICADO (A) NO JORN/\1 
BOLE IIM DO ,V.lJNi:::.IP:O 

DECRETO N9 7711/92 "J.• ~q2 de Jr ;S:l.J O;d._ 
de 15 de julho de 1992 

Disoõe sobre a re~ula~entação 

dos serviços dos 
~1unicinais. 

Cemitér i os 

O Prefeito tvluniciral de São ,Jose dos Camnos, 
no uso das atribuiç5es legais que lhe são conferidas nelo arti~o 02, inci 
so IX, da Lei Orgânica do Municipio; 

9 E C R E T A, 

CJl.P1TULO I 

D/.1. 90CUMENTAl.JI:O 

Art9 lO- Todo seoulta mento deverá ser feito 
mediante a apresentação da "GUIJI. DE SEPULTI\t1ENTÓ" ou "CERTIDJI:n 9F REGISTRO 

DE OBITO", conforme a legislação federal viqente. 

Art9 29 - Se o jaz i go onde for feito o sepul 
tamento tiver caráter PERPrTuo ou de RE~nvAr~n , dever~ ta~bem ser a p rese~ 

tada a respectiva documentação. 

sao: 

CAPITULO II 

DA.S COi·!CESS O' ES 

Art9 39 - Existem duas modalidades de conces 

r -:- fERftT_Y.~~, as concedidas ate 30/08/1973, 
quando foram extintas, rreservando - se as concess ões ate aoue1a data~ 

II - RENOVACAO, sepultamentos feitos por um 
prazo de 3 (tres) anos, podendo ser renovados por igual oeriodo, sucessi
vamente, mediante a aore s entação do termo, cujo ANEX O I, integra o oresen 
te Decreto . 

C.l\PTTULO III 

DOS JAZIG OS 

Art9 49 - 0s jaziqos feitos diretamente na 
terra, terão as seguintes dimensões: 

I - Adulto - Comprimento: 2.10 m 



cont. do decreto n9 7711]9_2-:- fls. 02. 

Pro fundidade: 0,70 m 

ArtÇ> 59 ~ Os jazi!JOS feitos em "CAIXAS f)E H1E 

G t N C lA 11 te rã o as segui n te s medi' das : 

I ~ Adulto -: Comn rimento 
Lar gura 
Profundidade 

I I -;: Criança Com~rimento 

Laroura 
Profundidade 

l.AP!TULO IV 

DOS SEPULTAMENTOS 

2,3 0 m 

1 '00 m 

0,50 f11 

1 ' 1 o m 

0,60 m 

0 ,50 m 

Art9 69 - Nenhu111 se pultamento deverã ultr 
passar 24 (vi'nte e quatro} ~oras apos o horirio de faleci111ento (exceto c 

dãvere s i'ndigentes}. 

tro dos seguintes horirtos : 
Art9 79 -O s sepultaMentos serao feitos den 

I - SEGUNDA A SEXTA -FE IRA 
Das 7:00 às 17:00 hs. 

li ~ SABADO, DO MINGOS E FERIADOS 
Das 7: 00 as 12: 00 hs. 

Das 13:3 0 ãs 17:00 hs . 

Art9 8Q - Todos os cad ãveres de carãter IND 
GENTE deverão permanece r acondicionados na cáma ra fri a do necrotério n' 

mãx i mo de 7 ( sete } dias, no aguardo de uma po sslvel identi fi cação, excet1 
os de estado elevado de decomposi ção. ~indo esse prazo, a Ad111inistraçã1 

providenci'arã as medidas leqais oara o sepultamento. 

Art9 99 ~ Para os sepul tament os eM carãte 

de INDIGENTE, f icarã a cargo da Administracio Munic ipal o termo de reser 
va, sendo exumado apos o prazo legal de 3 ( tres) ano s , e denositado e1 

ossãrto com um. 

CAP!TULO V 
DA CONSTRUl.~O DE JAZIGOS 

Art9 10 - Os jazigos serao distribuldos e1 
tres modelos a seguir enumerados e ter ão entrada por cima de modo a or1 

pictar a ampliação de espaços nos Cemitérios Munici pais . 

I -CAMPA, peq uena construção ao nfvel date · 

ra : 

li - ,1/\JTr,l) S TMPI F<:_rnncdrllr::Ín riP ;~t;:; LI. fn11;1 -



cont . do decreto n9 7711/92 - fls. 03. 

gav etas pa ralela s abaixo do nivel da terra e 2 (duas) paralelas acima. 

§ lQ - Os jazigos exi ste ntes atê a da ta de 
publicação deste Decreto, quando da demoliçâo e reconstruç ão, dever ão se 

adaptar as metragens descritas neste regulamento. 

§ 29 ~ I nde pendentemente de refor~a, demoli
çao ou reconstruçao, os jazigos existentes ate a data de publicação deste 

Decreto, s6 poderio ser reutilizados mediante adantação da abertura que 
deverâ ser fefta po r cima, sob pena de fi ca rem inutili za dos. 

§ 39 - A Administração dos cemitérios poderá 
autorizar a manutenção da abertura original para os jaziqos 

tes , localizados com frente para ruas e vielas . 

prê-existen 

§ 49- A Prefeftu ra pub licari ed ital convocan 

do os concessionãrios de jazi~os dos cemftêrios municipais a oroceder a 
devida readaptação. 

CAPITULO VI 
DAS EXUMAr.IJES 

.L\rtQ 11 - As exum aç ões somente noderão se rea 
lizar, decorrido o prazo minfmo de 3 (tr~sl anos e serão autorizadas rara 
ffns de reconstruçâo de jazfoo , para tra slado ou para atender novo sep ul 

tamento. 

ArtQ 12 -Antes do prazo fixad o no artigo a~ 
terior, somente serão efetuadas exumaçoes para atender solicitação de au

toridade judictãrta ou policia l compe ten te, com o de vido acompanhame nto 

dos solicitantes. 

ArtQ 13 - Somente serã efetuada a exumaçao m 

dia nt e o r reen chimento do " TER~10 DE EXUI\1ACJ\O" dev idame nte auto riz ado pelo 

titu lar resronsãvel da concessão, termo este oue passa a fazer parte des 

te Decreto como ANEXO III. 

CAPITULO VII 
DOS TRASLADOS 

Art . 14 - Para traslado, mesmo no municipio, 

deverã o interessado apresentar declaração de reserva onde se rã feito o 

novo acondicionamento, e, no caso de cremação, deverã apresentar a "GUIA 
DE RECOLHIMENTO PARti CREMAt.Jl:O". 

ArtQ 15 - SÕ serã nermitido o recebimento de 
tra sl ado de restos mortais, desde que o interessado jã tenha no cemitério 

desejado um jazi~o concedido (concessão esta cedida somente na realização 

de um sep ultamento). 



ArtQ 16 ~ Ftca livre a prâtfca de todos os 
cultos re ligiosos, desde que os rttos n[o atentem i mo ral pG5lica e as 
lei's . 

ArtQ 17 ~ Nas co ncess5es em carãter de rena 
vaç io, ftndo do prazo de 3 (tr~s l anos, terã o responsãvel 10 ( dez } dias 

para pe dir renovaç ão . Esgotado o prazo s·em a renova ção do pedido, os res 
tos mortats serão exumados e depositados em ossãrio com um. 

Parãgrafo Onico - A renovação nao sera aut o
rizada sempre que for constatado o estado de abandono do jazigo. 

Art~ 18 ~ Fica instituTda a Co~issâo Perma 
nente de Admini stração dos Cemft~rios, co~posta pelo Diretor do Deoarta
mento de Serviços Internos, pe l o Chefe da Dtvis ão de Serviços ~erais, p~ 

lo Supervi so r do s Cemit~ri·os e pe l o Administr ado r lo ca l. 

Parãgrafo Onico - A Comissão de oue trata 
este artigo, sera compete nte para vistoriar jaziqos, notificar concessio

nãrios, declarar cance lamento de concessoes sem~re nue co nstatado o esta 
do de abandono de jazi gos, resolver casos omissos e fazer cumpri r o pr~ 

sente Decreto. 

Art9 19 - A Prefeitura rea liz arã anualmente 
vistori'a nos Cemit~rios Municipais, ~rocedendo a notificação por edital, 

dos jazigos que necessitarem de serviços de manuten ção. 

§ 19 7 Os concessionãrios dos jazigos notifi 
cados terão prazo de 30 (trintal dias para a devida reqularização . 

§ 29 - Esgotado o rrazo de notifi cacâo sem o 
seu cumprimento, se ra a concess[o cancelada, os re stos mortais exumados 

(obedecido o prazo legal l e depositados em ossârio comum com a conseoaen
te demoli ção do jazigo . 

§ 39 - Estão sujeitas ãs presc ri çõ es deste 
artigo, todas as co ncessões efetuadas nos cemit~rios munici ra is, inclusi
ve as celebradas em ca rã ter perpetuo. 

Art9 20 - A constru ção , a reconstrucão e a 
reforma de jazigos serão executadas po r pedreiros c redenciados ou não pe
la Administra ção , devendo em oualquer caso serem autori zados por esta, e 
observar as exig~ncias contidas no ANEXO IV deste Decreto . 

§ 19 7 Pedreiros c redenciados sao aqueles que 
possuem cadastro permanentemente atua l izado na Administração do cemitêrio, 
para cumprimento obrfgat6rio de escala de plantão. 

§ 29 - Os pedreiros de confiança dos 

sionãrios (não cre denciados} ficam igualmente sujeitos ao cumprimento das 
exigência s co ntida s no "caput" deste artiqo. 

Art9 21 - A Administração da area do SantT -



cont. do decreto nQ 7711/92 - fls. 05. 

rios: 
Art9 22 - Deverao obedecer os sequinte s horã 

Administra ção - de Segund a ã Sexta- ~eira 

das 7:00 ãs lR:OO hs. 
Sãoados, Oomi'ngos e ~="eriado s 

das 7:00 ãs 11 : 00 hs. 

Vis itação 

das 12:30 ãs 18 : 00 hs. 

- de Segunda ã Dominqo 

das 7 : 00 ãs 17:30 hs. 

Art9 23 - r vedada a permuta ou transferi n
cia de jazigos, em ca r ãte r perpªtuo ou de renovação, e no s casos de tras 

lado s de restos mortais, a ãrea correspondente retorn arã ao Municlo io. 

Art9 24 - Todos os servi ços prestados direta 
mente po r servidores municipais, bem como as concessões dos jaziqos, uti 

lização das salas de vel5rios e servi' ços admini s trativos, serão feitos 
gratuitamente. 

ArtQ 25 - Todos os jaziqo s s o ooderão ter no 
ma iimo 3 (tr~s } pessoas responsãveis na co ncessão a saber : 

r - Da concessão PERPET UA - (atª 30/08/1973) 

O titular serã aquele que comprovar, a 
travªs de docu me ntos, que pago u e recolheu a receita a Administ ra ção Muni 

' -
cipal e serão os ou t r os 2 ( doi's} re sponsãve is seus descende ntes dentro da 
gen ea logia . 

r r ~ Da concessão RENOVAr~o 

O titular responsãvel serã o descen dente 
direto de 19 grau dentro da g eneal o~ia do lQ cadãver sepultado no jazigo, 

quando na orig em da concessão . E os outros 02 ( dois J serão nomea dos Qela 
1 ~ responsãvel da ~enealogia da concess ão do j azi go. 

ArtQ 26 - t. proibido o plantio de arvore s e 
arbu st os nas proxim fdades dos jazigo s. 

Arto 27 ~ Some nte serao doados craneos e ar

cadas dentãrias de i ndigentes ã ~="aculdade de Odon tolo gia, oroibida a doa 

ção pa ra ~u al qu er outra finalidade. 

Art9 28 - Todos os servicos ~ r e stados no Ne
crotªrio Municipal, são de responsabilidade da Secreta ri a de Sequranca Pu ~ 
bli ca do Estado de São Paulo ("IML"- I nst ituto t1ªdico Legal}. 

ArtQ 29 - r. vedada a entre~a pa ra 
ou cremação de resto s morta is de pos itados em ossãrio comum . 

tr as l ado 

Art9 30 - 0 recebiMento de qua isauer membros 
ou orgaos , só poderã ser aceito mediante declarac.ão do Hospi ta l informan 



cont. do decreto n9 7711/92 - fls . 06. 

epitifios transcritos ou colocados nas dependincfas das ireas, s6 poderão 
ser colocadas com autorizaçio da AdMinfstraç io e nos casos de linqua es
trangeira, ap6s as devidas traduções. 

Art 9 32 - A decisio sob re casos o~issos sera 
resolvida pela comtssio mencionada no artigo 18 e ratif ica da pelo Prefei
to ~1un fci"pa 1. 

Art9 33 ~ 56 sera permitido acender velas em 
locai s pr~-determtnados pela Administração. 

Art9 34 - f proibida a entrada de ~brios, am 

bulante s, o comêrci·o de ~ualquer espêcfe e pessoas n[o convenientemente 
trajada s, nos cemitêrios municfoais. 

ArtQ 35 - Os titulares de ja zigos deverão man 
ter seus endereços comp letos, empre atualizados. 

Art9 36 - t PROIBIDO: 

r - Escalar muros e estruturas dos jaziqos : 

fi Andar ou deitar nos jazigos e @Uros; 

lff -Pic har os jazigos; 

-IV - Cortar, arrancar flores ou subir nas ar -
vere s; 

V - Praticar atos que de qua lnuer modo prej~ 

diquem os jazigos, as canalizaç5es, sarjetas ou qualquer parte da ãrea do 
c e m i" t e r i' o ; 

VI - Praticar atos oue atentem ao oudor, a mo 
ral e aos bons costumes; 

VII - ~regar anGncios nas de p end~ncias inter
nas e nas partes externas dos muros, sem autorizaçao da Administração: 

VI II - Faze r algazarras; 

IX - Servidores da irea dos Cemitêrios presta 
rem serviços a terceiros. 

Parã9rafo Onico - O descumprimento da e xig~n 

cia apontada no inciso IX sujeftarã o infrator as sa nçoes nrevistas na le 

gisla ção trabalhista. 

· Art9 37 - Este decreto entrari em viqor na 

data de s ua publicação, revo9ados os Decreto s n9 s ·3740/81, de 31/07/81 

6527/ 88 de 04/ll/88, 754/65 de 01/05/65 e demais disoosições emcontrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos 

15 de julho de 1992. 

·-



cont. do decreto nQ 7711/92 - fls . 07. 

Prefeitura Munici pal de Sio s' 
15 de julho de 1992 . 

~t"é/. o 

/ retãrio de Administracão ~c/ . 

Registrado 
da Secretarta de Assuntos Jurldicos, aos 

no de mi'l nov ece nt os e noventa e dois. 

malizaçao e Atos 

és de julho do a 

Jurídicos Cl\ 
~ 
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SAo JOSE DOS CAMPOS ANEXry AO DECPETO NQ 7711 / 92 

~ Jl.N EXO , I 

TERMO DE CONCESS~O DE JAZir.n 

A Prefeitura Municipal de São J ose dos Campos, concede, pe l o 

prazo de 03 (tr~s) anos na ãrea do Ceniterio Municioal 

·-- - , o uso do j azi go n9 ouadra no 
para o sepultamento de -------

, reqistro de sepulta~ento no 
falecido em 
to no 

de de confor~e Certidão de Obi ---- ---
do Cartõrio de Renistro Civ il de 

, conorometendo-se o res no ns ãve l a zelar 

pelo local e mantê -lo em perfeitas condições de cons ervacão. 

ATENÇAO: - Anãs 10 (dez) dias do vencimento abaixo M~n MftiS R~ 

NOVAREMOS este termo , Qassaremos assim nara o ossãrio coleti . ~ - -

vo os resto s mo rtais nue lã este ja m sepultado s, caso o resnon 

sãvel não renove este termo na data p revi st~ n/ venci~ento . 

VEftCIMENTO :- I I --- - --.. -- _._ __ ---

Nome do r esponsãvel:, 

Identificação n9 
Endereço:-

~rau narent. c/ sep ultado 
n9 ----------------------- - -----

Bairro:- Cidade: - Fst . ---------------- ---

São Jose dos Campos , de de 

assinatura responsavel 

Administrador do r.e~ itêrio 

OBS:- A re sponsabi lidade pelo zelo deste jaziqo, e pela re 
novação des te ter mo , e do (s) esoÕlio(s ). de l O gra u do( s ) Se 
pu l tado ( s ) . 
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SAo JOSE DOS CAMPOS 

ANEXO AO DF.CRf.TO NO 7711/92 
ANEXO - I TI 

~ TERMO DE EXUMAf.KO 

Aos dias do mes de de , nesta cidade de São Jos~ dos -------
Campos-SP, no recinto da ãrea do Cemit~rio Municiral~ .nresen -----------
teso Sr. Administrador e as testemunhas abaixo assinadas, e de acordo com as 
disposições do Decreto Lei Estadual n9 211, de 30/01/1970 e Decreto Fstadual no 
12.342/1978 de 27/09/1978, conforme reouerimento pro toco 1 a do, sob no ___ _ 

em que ~ interessado(a) ----------------------------
determinou o Sr. Administrador a abertura do jaziqo no da ouadra no ·---- ----
onde foi serultado:----------- ---------------
registro de sepultamento no ____ falecido efTl __ de __ . ___ de_._ni'l. cidade ele 

Õbito no . Feito isto, orocedeu-se -----------------
a exumação dos ossos do(a) finado(a) os ouais depois de convenientes acondicio-

nados, foram entreaues ao reouerente para serem seoultados no remit~rio ___ _ _ 

da cidade de - ---------- --··- --
Esta do ----------
Estes atos realizados, revestiram-se das formalidades leqais de costume, e nara 

constar lavrou-se o presente termo em 03 (tres) vias na Divisão de Serviços In 
ternos , do Denartamento de ~erviços Gerais, da Secretaria de Administracão, o 

aual vai assinado pelo renuerente , nelo ~dministrador e oelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

RF.OUF.RENTF. 

Administrador Nome. 
Grau narent.c/sepultado 

-------------
Identidade n«? ------------ -
Endereço:. _ ____________ no 

Cidade: F.:st. 
-----------

Supervi·sor 

TESTEHUNHAS 

Nome 
------------------

F.ndereço no ----------- -
Cidade Fst. 

- ---------- ---
Diretor do Deoartamento 

~!orne ----------------
Endereco n9 --------------
Cidade F.:st. 



ANEXO AO DECRETO NQ 7711/92 

ANEXO - IV 

REGULAMENTO DOS SERVIl.OS DOS PEDREIROS 

01 - Os oedreiros autônomos oue desenvolvem atividades dentro das 
ãreas dos Cemitérios Municipais NAO têm nenhum vinculo emore 
gaticio com a Administração Municioal. 

02 - Todas as construções em alvenarias, camoas e jaziaos, so no 
derão ser efetivadas 90 (noventa) dias anõs ser realizado o 
sepultamento (exceto gavetas jã construidas). 

03 - Toda caixa de emerqência sõ poderã ser construida na ocasião 
do seoultamento em que brevemente serã realizado, e com ante 
cedência de 12 (doze) horas do sepultamento a ser realizado 

em local onde for determinado pela Administracão da ãrea do 
Ce!llitêrio. 

04 - Todo e qualquer inicio de atividades de reformas,construcões 
de campas, jazigos em alvenarias e mãr~ores, deverão seraco~ 

panhados e fiscalizados oela Administracão da ãrea do Cemité 
rio. 

05 -A Administração Municipal NAO se responsabiliza por serviços 
contratados de pedreiros autônomos dentro da ãrea do \-emite 

rio em que estejam irregulares ou inacabados. 

06 - Os servicos de construções, reformas de jazi~os e a1venari 
as, SAO DE RESPONSABILIDADE ONICA ENTRE O MUN!CIPE CONTRATAN 
TE E O PEDREIRO CONTRATADO. 

07 - Por pedreiro credenciado, para exercer attvidades nos remit~ 

rios Municipais, cornpreende~se o nrofissi'onal autônomo tns 

crito na Prefeitura e cadastrado na Administraçio do Cemitê 
rio local. 

08 - A Administração Municioal abrirã exceçâo em casos extraordi

n ã r i' o s em ou e j u 1 'la r n e c e s s a r i o p a r a a u to r i z a r a c o n s t r u ç ã o 
de jazigos, qavetas, e ou reformas dejazigos oor félmiliares. 
oue por raz5es administrativas convier ~s necessidades do mu 
nicipe. 

09 - Cada oedreiro deverã iniciar e terminar uma construção nor 
ve.z. 

10 - A Administração Municipal da ãrea do Cemitério N~O autoriza
ra o inicio de vãrias construçoes e/ou reformas de jaziqos 

de uma sõ vez por um unico pedreiro. 



·~ 
SAO JOSE DOS CAMPOS continuação do ANEXO - IV 

~ 
11 - Todo renueri~ento para a construcão e/ou refor~as de jaziqos 

e alvenarias deverã ser feito na Administração do r.e~itêrio 

com o acompanhamento do Administr ador da ãrea do Ce~itêrio. 

12 ~ Todo requerimento autorizado oela Administracão deverã cons
tar o nome e o endereço do mun1cipe co ntratante, bem como o 

nome e endereço do pedretro contratado e o n9 de sua inscri 
ção muni ·cipal (_exceto casos extraordinãrios- 1tern no nR) . 

13-:- A Admini'straçã'o ~1uni'ci'pal da ãrea do l.e~itêrio, atravês do 

seu Admi~i5trador, comunicarã ao Denartamento de Servicos In 
' . -

ternos da Prefeitura ~1uni_ci ·nal de São Jose dos Cam!10S, todas 
e ouaisouer iTre~ularidades oue venha~ a ocor rer dentro das 
areas dos Cemi~êr ios , com refer~ncia as construcões dos jazi

gos. 
14 - A Admini~traçio do Cemitêriu, deverã a oualauer momento oue 

julgar necessãrie, interferi'r ou cancelar todos os reoueri 
mentos de const~uc5es de jazi~os em alvenarias e camnas, dos 

pedreiTos ~ue porventura venham a trazer problemas ou trans

tornos ao bom desempenho das ativi'dades da Administração da 

ãrea do Cemi'teri ·o, NA'O PE:l~Ml'TlNO(} assi~ nue estes venham a 
cont ratar serviços dentro da ãrea. 

1 5 - Todo s e. q u a i s quer s e·r v tç os· â e p e d r e i. r o c o n t r a ta do na s ã r e 21. s 

dos Cemi'te rios, deverão ser executados dentro do exoediente 
da Jl d ~ i n i 'S t r a C a' o a a â r e a a 0 C e fl1 i 't eh· i O , O U S e j a , S e r ã n e r m i t i 
da a perrnan&ncia do pedreiro dentro da area no horãrio das 

8:00 is 17s30 ~s. 

16 - O Guar- da Muni'c:i 'pal âa ãrea do Cemiteri ·o NA'O AUTORIZARA a en 
trada e ou perman~ncia neste setor fora do horãrio determina 

do. 
17 - Cada ~edreiro ~utinomo deveri cuidar de suas ferraMentas e 

seus materi'ai··s âe constr·uçao, poi ·s a Administraçao t,unicinal 

NA'O SE RESPONS~B.I-LI·Z~RA ~ tHlr roubos ou extravios dos mesmos 
caso ven~am ocor r e r dentr-o d~ ãrea. 

18- A Administração Muntctoal da ãre.a do CeJTli. teri'o~ b.e .. m como to 
da a eo u ipe de manutença'o, NJ\'0 PODER1\ .PAP,Tl'ClPI\. ~ dos servi 

ços contratados com os nedreiros particulares dentro da ãrea 

do Cemitéri o, ou seja, receber che(]ues, dinheiro ou preencher 

reci 'bos err1 geral para tal fi~. 



continuação do ANEXO - IV 

19 - Todos os pedreiros credenciados pela Administracão r1unici 

pal, deverão cumprir escala de plantões nos fins de se~anas 

e feriados, oue ficarã determ i nada e afixada no quadro de 
avisos da Ad~inistração da ãrea do (emiterio. 

20 - O pedreiro que deixar de cumprir a escala de plantões sem 
justificativa previa ou deixar de apresentar substituto em 

seus impedimentos ood~rã vir a ser eliminado do cadastro da 
Admin istração do Cemitério local . 

21 - Não e permitido pe dre iro NAO credenciado para fazer constr~ 

ção e/ou reformas em geral dentro da ãrea do Cemitério, sal 
vo aquele com a devida autorização da Sunervisão da ãrea do 
Cemitério. 

22 - Toda cons trução, reconstrução ou reforma de jaziqos, fica 
sujeita aos padrões estabelecidos pela Administração do Ce

mitério. 

23 - Cada oedreiro sõ ooderã fazer no max1mo 03 (três) 

mentos para construção e ou reformas de ja zigos e 

reouen 
alvena 

rias; apõs a execução de um, poderã dar in1cio a mais um, e 
assim subsequencialmente ã medida do termfno de cada um. 

24 - Cada pedreiro poderã ind icar um ajudante, maior de 18 (dezoj_ 
to) anos que deverã ser igualmente cadastrado na Administra 

ção do Cemitério. 
25 - Toda construção de:verâ se.l7 i)1i'Ci.ada. e_ concl u1da dentro do prazo 

estipulado no reauertmento. 
26- São de responsabilidade unica da Administração Municipal do 

Cemitério, todas as exumações e trasladações dos restos 

mortais dentro da ãrea, NAO permitindo de maneira alguma 
qualquer envolvimento de terceiros para a execuçao dos tra
balhos (exceto exumações para perTcia junto ao I~L com or 

dem judicial). 

27 - Apõs a execução da construção do jaziqo, oualouer reforma 

ou re toq ue dependerá de nova autorização. 
28 - E vedada a estocagem de matarias de construção nas areas 

dos Cemitérios. O nedreiro deverã manter no Cemitério ane

nas o material suficiente oara a execução do serviço di~rio. 

29 - A Administração do Cemitério deverã ser informada do in1cio 
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~ 
dos trabalhos de construção, reconstrucão ou reformas de jazl 
gos. 

30 - Ficarã também sujeita a exigência do iter1 anterior, a execu 
çao dos trabalhos, devendo o pedreiro comun icar a Administra 
ção do termino do serviço . 


